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CONTRATO Nº 043/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo nº 2795/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ECOPORANGA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, E A EMPRESA CONSTRUTORA 

MARTELO LTDA-ME. 

  

A Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, sediada à Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 

20 – Centro – Ecoporanga – ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.167.311/0001-04, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, Sr. José Luiz Mendes, nomeado por Termo de Posse, portador da 

Matrícula Funcional nº 407355 e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. Edion dos Santos Almeida, 

nomeado pelo Decreto nº 9.904/2025, Publicado em 01 de Janeiro de 2025 no mural, portador da 

Matrícula Funcional nº 405143, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

CONSTRUTORA MARTELO LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 27.712.358/0001-01, 

sediado(a) na Rua Antônio Rodrigues Ferreira, n° 439, Benedita Monteiro, Ecoporanga/ES, 

doravante designado  CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARCELO DA SILVA, Socio 

Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 2795/2025 e em observância às disposições do Decreto Municipal nº 10.210/2025, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 003/2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL – EMEIEF PALMEIRAS (EMEIEF PALMEIRAS), LOCALIZADA 
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NA RUA DO CAMPO, S/N, ASSENTAMENTO MIRAGEM, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência será de 27 meses a partir da assinatura e publicação do contrato.  Os 

prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério das partes, em conformidade com 

a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.   

2.2. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério das partes, em 

conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal 

do objeto, nos termos do art.122 da Lei 14.133/021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.740.812,00 (seis milhões, setecentos e quarenta 

mil oitocentos e doze reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, inclusive BDI 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão das medições efetivadas. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.   Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, reajuste ou 

repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante 

a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, do mesmo 

modo, em conformidade com o Decreto Municipal nº 10.210. 

7.2. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes. 

7.3. REVISÃO de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 

apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 

administrativo específico instaurado pela Administração. 

7.4. Após o interregno de um ano, e indecentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de custos de 

construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Emitir a ordem de início dos serviços;  

8.1.2. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização;  

8.1.3. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução 

do objeto deste Contrato;  

8.1.4. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros. 

8.1.5. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução deste Contrato; 
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8.1.6. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que 

não esteja cumprindo fielmente o presente contrato;  

8.1.7. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal 

do contrato;  

8.1.8. Liberar as áreas destinadas a execução da obra ou serviço;  

8.1.9. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida 

justificativa, e publicar no Diário Oficial;  

8.1.10. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições 

estabelecidas as condições previstas em cláusula contratual;  

8.1.11. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações 

necessárias à execução da obra/serviço contratado;  

8.1.12. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato para a realização do 

acompanhamento e fiscalização. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Das obrigações da contratada:  

9.1.1. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e as legislações 

existentes para cada caso;  

9.1.2. Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária e 

nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência; 

9.1.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado. 

Inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles 

não aceitos pela fiscalização.  

9.1.4. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 

condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer 

omissão do não atendimento quanto as questões ambientais.  

9.1.5. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais;  

9.1.6. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

(CREA/MT) dos profissionais responsáveis pela obra;  

9.1.7. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução 

dos serviços;  

9.1.8. A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive responsabilizar-

se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos serviços incluindo os 
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encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo 

empregatício. Desta forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e 

em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE. 

9.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc.;  

9.1.10. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de Proteção 

Coletiva – EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos. 

9.1.11. Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de 

seus prepostos, terceirizados e outros encargos;  

9.1.12. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e 

devidamente identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou 

outras condições estabelecidas entre as partes;  

9.1.13. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado;  

9.1.14. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes; 

9.1.15. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que 

se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.  

9.1.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante;  

9.1.17. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para 

recolhimento diário dos entulhos provenientes da obra;  

9.1.18. O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da 

CONTRATADA, não devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material utilizado 

durante a execução dos serviços;  

9.1.19. Executar a obra dentro do cronograma estabelecido em contrato;  

9.1.20. Ao término dos serviços, a empresa contratada deverá comunicar ao contratante para 

recebimento provisório dos serviços contratados;  

9.1.21. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências 

relacionadas no recebimento provisório.  

9.1.22. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de 

implantação da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos: 
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9.1.22.1. Inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise aos 

desenhos, memoriais descritivos e especificações e confrontando com a realidade local, a fim 

de alcançar a melhor técnica construtiva na etapa da execução da obra.  

9.1.22.2. Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes 

visando um planejamento eficiente, antecipando os possíveis percalços bem como a escolha 

do melhor sistema construtivo e materiais adotados no tocante as: 

I- CONDIÇÕES do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura 

ambiente, período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluviométrica e outros);  

II- Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação em 

geral nos órgãos competentes; 

III- Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço;  

IV- Condições topográficas e geológicas.  

V- Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão de obra qualificada e em 

quantidade suficiente, de materiais para construção, de máquinas e equipamentos que 

dependam de locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., e de empresas 

especializadas em prestação de serviços específicos; 

VI- Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos 

equipamentos/materiais previstos nos projetos;  

VII- Das tributações referentes a importação de equipamentos, diferença de ICMS entre os 

Estados, custos de fretes;  

VIII- Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, telefone, 

internet e alimentação para o canteiro de obras; 

IX- Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos funcionários no 

canteiro de obra;  

X- Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego;  

XI- Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou justificativa de atraso no 

cronograma por parte da CONTRATADA motivada por qualquer dos fatores 

mencionados na alínea anterior.  

XII- Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos 

construtivos ou quaisquer outros vícios que, venham a dificultar ou impossibilitar a sua 

utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão 

da CONTRATANTE; 
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XIII- Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, finais 

de semana e feriados (se for o caso), respeitando o que determina a Lei nº 605/49.  

XIV- Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de acidentes 

no meio ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas preventivas de 

segurança do trabalho. 

XV- Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe da 

FISCALIZAÇÃO.  

XVI- Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra pela 

CONTRATANTE, inclusive em casos de paralização da obra por qualquer que seja o 

motivo.  

XVII- Zelar pela integridade da obra e pela boa conservação dos serviços já executados até a 

entrega da obra à CONTRATANTE.  

XVIII- Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos em perfeito 

funcionamento, inclusive com bom acabamento, sem avarias que possam afetar a 

utilização do mesmo.  

XIX- A empresa CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico e todo tipo de ensaios 

pertinentes a cada serviço necessário à implantação da atividade; 

XX- Após a conclusão dos serviços, todo o local da obra e suas vias de acesso e adjacências 

deverão ser entregues limpos, sem material excedente, bem sinalizado e pronto para o 

uso. 

XXI- A empresa contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, 

inclusive o Projeto “As Built”, em conformidade com as demais normas que forem 

pertinentes). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução nos moldes do art. 96 da Lei nº14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

11.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
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11.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 

escritural, mediantes registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômico, definido pelo Ministério 

da Economia.  

11.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, 

representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como 

importância segurada o valor nominal da garantia e como beneficiário o contratante. 

11.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a o perar no País pelo Banco Central do Brasil. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a concorrência eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a concorrência eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

12.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções prevista no Art.156 

da Lei n° 14.133/2021:  
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 I -Advertência;  

II- Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 

cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 30% (vinte por cento) sobre o valor 

total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

e) Por descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais: 1% sobre o valor total do 

contrato por item descumprido, até o limite máximo de 30% do valor total do contrato, 

podendo a administração Municipal aplicar multa sobre o mesmo fato gerador a cada 

período de 30 (trinta dias), caso a contratada não regularize o cumprimento das obrigações 

assumidas no presente instrumento. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 02 (dois) 

anos; 

c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento: até 03 (três) anos; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 12.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;   

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

e) Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.1.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.1.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.1.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.1.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.1.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

12.1.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.   

12.1.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.1.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Ação/Função: 12 - Educação 

II.Subfunção: 361 – Ensino Fundamental   

III.Projeto Atividade: 090 001 12 361 0016 2.095 – Manutenção de Outros Programas do FNDE 

IV.Elemento de Despesa: 44505100000 – Obras e Instalações 

V.Fonte de Recurso: Ficha 0049 / Fonte 1569 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ecoporanga/ES, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ecoporanga/ES, 08 de abril de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

EDION DOS SANTOS ALMEIDA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 9.904/2025 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 
CONSTRUTORA MARTELO LTDA ME 

MARCELO DA SILVA 
CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-______________________________________  

2-______________________________________ 
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